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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERATS

LEr No gg3, DE 0? DE iIITNHO DE 2019.

Dispôe sobre as diretrizes para a
ela.boraçâo da Leí Orgamentária de 2O2O
e dá outras providências.

O Povo do Municipio de Serra dos AÍmorés,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

por seus representantes,

CAPITI'LO I

DÀS DrsPosrçõEs PRELrt(IlrÀRES

Art' 1o' são estabel-ecidasr eITI cumprimento ao disposto no art. 165, s2o ' da constituição Federar e na Lei complementar no 101, de 4 de maiode 2000' a Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentáriasdo Municipio, compreendendo:

| - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exerciciopropostor êrll conformidade com o plano p]_urianual;
rr - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alteraçõesdos orçamentos do Municipio;

III as disposições relativas às
encargos sociaisi

despesas com pessoal e com os

fV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
V - as disposições para transferências de recursos a entidades públicase privadas;

vr - as condições para conveniar com outras esferas de governo.

Parágrafo único . Eaz parte integrante desta Lei:
f - anexo de Riscos Fiscais;
II - anexo de Metas e prioridades;
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IfI - anexo de Metas Fiscais que conterá:
a) metas anuais de resultado nominal, primário e dividaos exercicios de 2020 a 2022;

b) memória e metodologia de cár-curo do resur-tado primário;
c) memória e metodologia de cálculo do resultado nominal;
d) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercÍcio
e) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos trêsanteriores;

f) evolução do patrimônio lÍquido:
q) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
h) estimativa e compensação da renúncia da receita;
i) margem de expansão das despesas obrigatóri-as de caráter continuado;
IV - anexo de Riscos Fiscais;
V - reratório dos projetos em andamento e posição sobre a situação deconservação do patrimônio público e providências a serem adotadas peloExecutivo (Lei complementar no 101, de 2000, art. 45, parágrafo único);
vr - planejamento de despesas com para o exercicio a que se refere àproposta, nos termos do art. 1,69, B 1" da constituiçÁo Federal.

CAPÍTTII,O Xr
DÀs PRxoRxD'âDEs E METÀS DÀ ÀDMrNrsrRÀçÃo puglrcA !í(rNrcrpÀrr

Art ' 2o ' As prioridades e metas da administração pública municipalpara o exercicio de 2020, respeitadas as disposições constitucionaise legais' correspondem, para o Poder Executivo, às metas rel-ativas aoexercicio de 2o2o definidas e constantes no pl-ano plurianual - ppA -para o periodo 2018-2027, que terão precedência na alocação de recursosna Lei do orçamento Anual - LoA - de 2020, bem como na sua execução,não se constitui.ndo, entretanto, em limite à programação de despesas,observando as seguintes diretrizes gerais:
I emprêgo e renda;
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II - desenvolvimento social;
III - planejamento e desenvolvimento urbano;

IV - gestão democrática e participativa.
Art. 3o. Os códigos dos programas, objetivos e
gasto deverão ser os mesmos utilizados no plano

a regionalização do
Plurianual.

cepÍrtno rrr
A ESTRUTURA E OReAlrrzÀÇáo Dos oRçÀI{ENTOS

Art. 4". para efeitos desta l-ei, entende_se por:
I - programa: o instrumento de organização da ação
visando à concretizaçáo dos objetivos pretendidos,
indicadores estabel-ecidos no ppA;

1.,*

governamental
mensurado por

1.,
lí

rr - ação: o instrumento de programação para alcançar o objetivo deum programa, evidenciando o planejamento governamental em que sãodetalhadas as despesas orçamentárias;

rrr subação: o desdobramento da ação, demonstrando as metas fisicas
dos produtos a serem ofertados em determinado periodo;
rv - atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivode um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quaÍs resulta um produto necessárioà manutenção da ação de governoi

v - projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes, limitadas no tempo,das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou para oaperfeiçoamento da ação de governo;

vr - operações especiais: as despesas que não contribuem paramanutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açÕes de governo, das quaj_s
não resul-ta um produto nem contraprestação direta sob a forma de bensou serviços;

vrr - órgão: a identificação orçamentária de maior nivel daclassificação instituclonal- relacionada à estrutura administrativa doMunicipio;
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VIII unidade orÇamentária: o nivel intermediário da classificaÇão
institucional, relacionada à estrutura administrativa setorial do
Municipio, conjugada com o órgão;

rx - fonte de recurso: detalhamento da origem e da destinação de
rêcursos definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Geraj-s,
para fins de elaboração da LoA e de prestaÇão de contas por meio do
sistema rnformatizado de contas dos Municipios sicom;

x - grupo de origem das fontes de recurso: agrupamento da origem de
fontes de recursos contido na LoA por categorias de programação.

§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operaçÕes
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsávei-s pela realização da ação.

§ 20 - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e a subfunção à qual se vincula.
§ 3o - As categorias de programação de que trata esta
identificadas na LoA por programas e respectivos projetos,
ou operações especiais.

lei serão
atividades

Art' 5o. os orçamentos Fiscal- e da Seguridade Social discriminarão a
despesar Do minimo, por:

I órgão e unídade orçamentária;

II - função;

III - subfunção;

IV - programa;

V - ação: atividade, projeto e operação especial;
VI - categoria econômica;

VIf - grupo de natureza de despesa;

VIII - modalidade de aplicação;
IX - elemento de despesa,.
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X - origem e destinação das fontes de recursos.

Art. 6o . As operações intraorÇamentárias entre
entidades integrantes dos orÇamentos Flscal e da
serão executadas por meio de empenho, Iiquidação
termos da Lei Federa] no 4.320/64, utirizando-se
aplicação 91.

Art. Jo. O Projeto de Lei do Orçamento Anual_ _ PLOA,pelo Poder Executivo ao Legislativo Municipal, será

órgãos, fundos e
Seguridade Social
e pagamento, nos
a modalidade de

a ser encaminhado
constituido de:

OS TECUTSOS

vinculação

I - t.exto da lei;
rr - quadros orçamentários consor-idados, discriminandopróprios e as transferências constitucionais e com
econômica;

1

tr"ti rrr - anexos dos orçamentos Eisca] e da seguridadediscriminando a receita e a despesa dos órgãos, autarquias,e empresas estatais dependentes na forma definida nesta rei;
v - reratório de metas fisicas e financeiras dos programas municipais;
vr - tabelas explicativas/ mensagem ci-rcunstanciada e quadrosorçamentários determinados pela Lei Federal no 4.320/64 e pela Leicomplementar Federar no 107/oo, arém de demonstrativo de despesa compessoal' demonstrativo de apricação de recursos púbIj-cos na manut.ençãoe no desenvolvimento do ensino, no financiamento das ações e dosserviços públicos de saúde, no financiamento do Legislativo municipal.
§ 10 O envi_o do projeto de lei, bem como os anexos orçamentários peloPoder Executj_vo e o autógrafo elaborado pelo Poder Legislativo, deverãose dar, preferencialmente, em meio eletrôni_co.
§ 2o o Poder Executivo colocará à disposição do poder Legislativo, nomínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suaproposta orçamentáriar os estudos e as estimativas das recei_tastributárias ê transferências arrecadadas e previstas até o final doexercício corrente, bem como a previsão da receita corrente liquidaprevista para o exercicio a que se refere à proposta orçamentária eas respectivas memórias de cál_cul-o.
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capÍrur,o rv
DÀS DTRETRTZES PÀR]â. A EI.ABORAçÃO N PÀRA À EXECUÇÃO OOS

MUNrCÍPro E suÀs AT.TERJLçõES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

oRÇÀ!{ENEOS DO

Art' Bo' A el-aboração do PLOA para o exercicio de 2020, a aprovação ea execução da respectiva lei serão realizadas de modo a evidenciar atransparência da gestão fiscar, observando-se o principio dapublicidade, e a permitir o amplo acesso da sociedade a todas asinformações rel_ativas a cada uma dessas etapas.
Paráqrafo único A transparência da gestão fiscal- e o amplo acessoda soci-edade a todas as informações referentes à tramitação do pLoApara o exercicio de 2020 serão assegurados mediante a realização deaudiências públicas convocadas peta comissão de orÇamento, com ampladivurgação nos sitios el-etrônicos e em outros meios, com no mÍnimo 5(cinco) dias úteis de antecedência da realização da audiência.
Art' 9o' Fica proibida a fixação de despesa sem quê esteja definida aorigem da fonte de recurso correspondente.
Art' 10' A LoA conterá dotação para Reserva de contingência constituÍdade dotação global e corresponderá ao valor de até 1ro* (um inteiro)da Receita corrente Líquida fixada para o exercicio de 2020, a serutilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adiclonaise para o atendimento ao disposto no inciso rrr do art. 5o da LeiComplementar Federal no LOI/OO.

Art' 11' A câmara Municipal encaminhará ao poder Executivo sua propostaorçamentária para 2020, para inserção no pLoA, até o último dia útil,do nês de jurho de 2019, observado o disposto nesta Iei.
§ 1o' Se o Poder Leglsratlvo não encaminhar o orçamento de suasdespesas dentro do prazo prevÍsto no art. L1-, o poder Executivoconsiderará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anua1,os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordocom os limites mencionados no s2o.

§ 2o ' o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluidos ossubsídios dos vereadores, vencimentos dos servidores e os gastos com
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inativos, não poderá ultrapassar sete por cento do somatório da receitatributária e das transferências previstas no s 50 do art. 153 e nosarts' 158 e 159, efetlvamente realizado no exercicÍo anterior, conformedispõe o art. 29A da constituição Federal, acrescentado através da
Emenda constitucional no . 2s, de 1"4 de feverei_ro de 2ooo.
Art. 12 - o Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após
a publícação da lei orçament árta, cronograma de desembolso mensal para
o exercício, nos termos do art. Bo da Lei Complementar no 101, de 2000,
com vistas a manter durante a execuÇão orçamentária o equilibrio entreas contas e a regularidade das operaçÕes orçamentárias, bem comogarantir o atingimento das metas de resultado primário e nominal.
§ 1o Para fins de elaboração da Programação Einancej-ra e cronogramade Desembolso do Poder Bxecutivo, o Poder Legisrativo e as entidadesda Administração. rndireta, em até dez dÍas da publicação da Leiorçamentária, encaminharão ao Executivo a sua proposta parcial, paraefeitos de consolidação.

§ 2o As receitas previstas serão desdobradas, pelo poder Executivo,
em metas mensais de arrecadação por destÍnação de recursos com aespecificaçãor êrn separado, das medidas de combate à evasão e àsonegação, da quantidade e valores de açÕes ajuizadas para cobrançada divida ativa, bem como da evolução do montante dos créditostributários passivels de cobrança administrati_va.
Art ' 13 ' As despesas serão fÍxadas no mesmo valor da receita previstae serão distribuidas segundo as necessidades reais de cada órgão e desuas unidades orçamentárias, destinando-se parcela, aj-nda gue pequena,à despesa de capital.
Art ' 74 ' A prevlsâo das receitas e a fixação das despesas serão orçadaspara o exercicio de 2020, a preÇos correntes, acrescidos do índice dainflação (8 anual) projetado e pIB real (crescÍmento percentual anual)mais previsão de recebimento de recursos de convênios.
Art - 15. Destinar-se-á à manutenção e ao desenvolvimento
parcela de receita resul-tante de impostos, não inferior ae cinco por cento), bem como das transferências do Estado e
quando procedentes da mesma fonte.
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do
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da

ensino
(vinte
União,

Parágrafo único - o Municipio atuará prioritariamente no ensj-no básico.
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